
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2020

Aprova  o  relatório  final  da  Comissão

Parlamentar  de Inquérito,  constituída  pela

Resolução de Mesa nº 004/2020.

Gilberto Santos de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Osório, no uso de

suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  relatório  final  da  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito,

constituída pela Resolução de Mesa nº 004/2020.

Art.  2º  As  provas,  o  relatório,  e  as  conclusões  do  relatório  final  da  Comissão

Parlamentar  de  Inquérito,  constituída  pela  Resolução  de  Mesa  nº  004/2020,  são  parte

integrante desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osório em___________________________

                    Gilberto Santos de Souza                                        Martim Tressoldi
                               Presidente                                                      Vice-Presidente

                         Valério dos Anjos 
                            1º Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Estamos  apresentando  este  Projeto  de  Resolução  para  apreciação  dos  demais

Pares desta Casa Legislativa uma vez que, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano

de dois  mil  e  vinte,  às  quatorze  horas,  no Plenário  Francisco  Maineri,  na  Câmara  de

Vereadores de Osório, foram encerrados trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito

de nº 018/2020, sob a Presidência do Vereador Martim Tressoldi,  com a presença dos

seguintes Vereadores: Fábio Alves da Silveira,  Vice-Presidente;  Charlon Diego Müller,

Relator, na qual foi aprovado o relatório apresentado pelo Vereador Charlon, motivo pelo

qual  encaminhamos  a  integra  dos  autos,  juntamente  com as  provas,  o  relatório,  e  as

conclusões do relatório final.

Pelos  motivos  expostos,  esperamos  pela  aprovação  do  presente  pelos  demais

Vereadores.

Câmara Municipal de Osório em  26 de outubro 2020.

            Martim Tressoldi                                              Binho Silveira 
                Presidente                                                    Vice-Presidente

                  Charlon Muller                                               
                       Relator 
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